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M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc,l.LYfl/38. 

39 

VISTOS R RLÀ'tMX3 os autos da consulta formulada 

pela Junta A dministrativa da Caixa de /po e tac1oria e Vens Ua 

doa  errovitrios da  oroc bra eõbre. o recolhimento das muitas 

Impostas pola empresa aos respectivo  oiapr gadoe: 

CONiDr FNx que nflo há dspositivo ie al que per' 

mito ao einpregcdor rttr durv Le 8e13 L'OU O qualquer ixnport n-

cio devida A tn titui ao, cutprinL à  e a, oui caso ci e Aplí-

cagão de muita injw3ta, t er prova .cr to e, (oixa I  requerer 

a reatituig o da importânciiá da rite.Lnaa muita; 

t OL\fl: o ConsolWè Wacioral do Trabalho, em eusa o 

plena, deterninar que a Junta idiUnIstrativa Ua Caixa rusoiva 

cada caoo concreto,  turao para Gt.o Cona lho. 

1io de Juuíro, h de :oves1bro de 1939 

a) Francisco Daru ~ do 

a) At4n1ç, Frin a Filho 

Fui presente  a) J.Leoriel de ãezenãe Alvim 
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